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SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

Processo n" 	15586.001148/2007-80 

Recurso n" 	266.657 Voluntário 

Acórdão n" 	2803-00.395 — 3" Turma Especial 

Sessão de 	I de dezembro de 2010 

Matéria 	REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: CONTREBUI N E INDIVIDUAL 
SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO — SA TIGILRAT/ADICIONA L. 
TERCEIROS 

Recorrente 
	

COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE  SERVIÇOS EM 
TRANSPORTES DE CARGAS E PASSAGEIROS DO ESPIRITO SANTO - 
COOPPR.EST-ES. 

Recorrida 	DELEGACIA DA  RECEITA  FEDERAL DE JULGAMEN . 1 - 0 DO RIO DE 
JANEIRO WM 

ASSUNTO: CONTRIBUK:OES SOCIAIS PREVIDENCTOUÀS 

Periodo de apuração: 01/04/1997 a 31/ I 2/2001 

PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS. TERMO A QUO AUSÊNCIA 
DE RECOLRIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS 
LANÇADAS. ART. 173,  INCISO!,  DO CTN. 

0 Supremo Tribunal Federal, conforme ernendimento sumulado,  Súmula 
Vinculante de n " 8, no julgamento proterido cm 12 de junho de .2008.. 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei a " 8.212 de 1991. 

Nao tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela 
fiscalização, há que se observa i ..  o disposto no art 173. inciso I, do CTN. 

Encontram-se atingidos pela fluéacia do prazo decadencial parte dos .tatos 
geradores apurados pela tiscalização 

OBRIGAÇÃO DA EMPRESA/COOPERATIVA (UNIR IBU1ÇÃO PARA 
O SAT/GIILRAT TERCEIROS SEST. SENA 

A cooperativa se equipara a empresa perante a legislação previdenciária. 

A empresa é obrigada a recolher as contribuições a seu cargo. incidentes 
sobre as remunerações pagas, devidas  ou creditadas, a qualquer titulo, aos 
segurados empregados e contribuintes individuais a seu serviço. 

A contribuição para o SAT/GHLRAT e para outras entidades e -rondos 
(SEST, SENAT) estão de acordo com o ordenamento juridic° em vimrr. 

Recurso Voluntúri0 Provido cm Parte 

Crédito 'Tributário Mantido em Parte 



HELM 

i sois.  relatados e discutidos os presentes autos. 

.M...01:IDAM os membros da •3" Turma Especial da Segunda Seção de 
In12,amento. poi unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do 
relatorio e votos que integram o presente julgado, excluindo as competências 04/1997 a 
11/2001, inclusive, em razão da decadência, nos termos do art.. 17.3, inciso I do CTN; restando, 
tão somente, a competência I 2/2001 

S P &A-DE-LIMA - Presidente e Relator 

Pal  hei param  do presente .julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra .1Unior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Júnior, Gustavo 
Vettorato e Helton Carlos Pi aia de Lima (presidente). 

Relatório  

1)0  L\ NÇAMENTO 

Trata-se de Notilicação Fiscal de Lançamento de Debito — NELD referente 
às  contribuieôes devidas  à Seguridade Social pela empresa, ao financiamento das prestações 
por acidentes de trabalho - SAT/CUR:RAT, bem como, as destinadas as outras entidades e 
fundos (SEST/SENAT), incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados contribuintes 
individuais e empregados,  período  de 04/1997 a 12/2001, conforme Relatório Fiscal, de fls. 
68/73. Refere aos  levantamentos: 

- contribuintes individuais autônomos e dirigentes), cujos valores foram 
apurados e discriminados ati aye's dos Levantamentos: "A - AUT6NOMOS ANTES DA GFIP" 
e "B - AUTÓNOMOS AI0S GFIP", 

- contribuintes individuais cooperados transportadores  autônomos, cujos 
valores foram apurados e discriminados  através  dos Levantamentos: "C - SE.ST/SENAT  
ANTES) DA C1F1.P", "D SE.ST/SENAT  APÓS GFIP" e "E - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 
SOBRE COOPERA DOS": 

- segurados cm pregados, cujos valores foram apurados e discriminados 
através dos Levantamentos: "F - RAT ANTES DA GFIP" e "G - RAT APÓS GFIP".. 

DA IMPUGNAÇÃO 

O contribuinte tomou ciência da notificação em 04/12/2007  (lis. 01), 
Inconformado.  apt escfnton impugnação as .fls. 156 a 177, acompanhada de anexos, 

DO RECURSO 

A decisão de primeira instãncia administrativa fiscal julgou procedente o 
lançamento. Os 232 a 2:718 0 contribuinte tomou ciência da decisão cm 06/05/2008 (lis, 242), 
apresentando recut so voluntatio em 0.5/06/2008, Os. 244 a 257, alegando em  síntese: 

- a decadência do lançamento: 
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não tem obrigação legal pelo recolhimento das contribuições para 
SEST/SENAT por set' cooperativa de transporte e por .força do Decreto n " 1.007/93, devendo 
ser responsável o  próprio contribuinte (trabalhador rodoviario a utônomo) e/ou o tomaclor  de  
serviço (empresas de transporte). 

Os autos reran encaminhados ao 2" Conse ho de Cont ibuintes para 
julgamento (fls. 258). 

o  relatório. 

Voto 

Conselheiro HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA.. Relator 

0 recurso  é tempestivo .  Os. 158, e retinc os demais requisitos para sua 
admissibilidade.. 

Quanto  à  questão relativa  à fluência do  prazo decadencial,  a mesma deve ser 
analisada 

0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,  Súmula 
Vinculante de n " 8, no julgamento protericlo ein 12 de .junho de 2008. reconheceu 
inconstitueionalidade do art 45 da Lei n " 8.212 de 1991, nestas palavras: 

Sthnula Vinculante n" 8 - Scio incomlilItOotutis 0 5  parcr 
¡mice do artigo .5" do Dect eto-lei 1.569/77 e  o  ai ttgo% 	c 46 da 
Lei 8.212/91, title tratam de peso (Oa e decadenchl 	0i - c;drI0 
fribuicit 

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Sumula de it " 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado 

Ai !  103-A 0 Sup  caio 	ibunal [(Wool yodel 1 .1. 	Hlif. It; r1ll 

por proyora0o, mediante decisao de dms 10/ r,O+. th11 seas 
membro,s, apers leitoodas (,eciyies sob' e matc."q la consulocomal 
aproval stimula quo, a pm lit de sua publicoo-lo na imp, envl 
oficial, 1016 eftilorincIdante on 1  elaçijo aos denuus *if's do 
Poder ,Judicieirio e adminisu açao priblica (In cm e mil/ I eta. nos 
oft') as federal, e,Ntadual e municipal, bem coin() pi ()cede, a Awl 
i .evLsc-io ou cancelamento, /01/11(1 estabelecido em ler 

Uma vez não sendo mais possivel a aplicação do art 45 da Lei ii" 
8.212/1991, há que Sam Observadas as iegras previstas no  Código tributaric.) Nacional - CT N. 

As contribuições previclenciarias são tributos lançados poi homologação. 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, paragra16 ,-1" do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado,  observar-se-á  a regra de  extinção  prevista no art. 156, inciso VII do 
CTN.. Se não houver pagamento antecipado sobie a rubrica ha que ser observado o disposto no 
art.. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o credito tributário  sera extinto em função do 
previsto no art 1.56, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo. fraude ou simulação não sera 



observado o disposto no iirt 150, par4raf° 4 0  do CTN, sendo aplicado necessariamente o 
disposto  no art 173, inciso I. independentemente dc ter havido o pagamento antecipado. 

0 Superior Tribunal de I ustiça - SIT. em  acórdão  exarado em Recurso 
Especial - REsp 761908 / SC, 2005/0101012-8, PRIMEIRA TURMA, relator Ministro 
[U17., FUX 1122), publicação DJ 18/12/2006 p. 322, prevê a aplicação de regras de contagem 
de decadência distintas em um mesmo lançamento de contribuições previdencidrias,  cujo  
excerto transcrevemos: 

"IR/81..17 i/s}./0 	C'ONTRIBU1(.7.40 	PRE VIDEArCIÁRIA 
RIBI.'1 0 NUIE ITO .,4 LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

,SDC -141.. PRAZO PARA CONSTITL110 .0 DE 
SELS CRIDITOS. DECADINCIA LEI 3212/9/ (ARTIGO 45). 
ART 1G(.1.)S I50.. ,,ç 4", E 173, 1, D.,1 CF/88. .ACÓRDlib 
•1SSENTADO EM FUNDAMENT° CONSTITUCIONAL 

11  In 4:ool. a notificaçõo de lançamento, lay: ado em 31 10 2001 
t.(w) c.ienn.:' en? 0.5 11 2001, abrange duos situações (1) 

(11111, i cm, a, dec.ot elites de créditos pi evidenciarios recolhidos a 
men ,,r tabid c mwembro/1991, nun ç..0 a julho/1992, novembro e 
dezembi 0/ 1992, setembro a novemb1o/1993, janeiro/1994, 
março/1994 ci janeiroil 998, e mar(?) e junho/1998), e (2) débitos 
decor' ernes de integral inadimplemento de contribuições 
previdencnirias incidentes sob] e pagamentos  efetuados  a 
autónomos (maio a novembro/1996, janeiro a fu/ho/.1997 
setembro e dezembro/1997, e janeiro, março e dezembro/1998) e 
do % (onn ibnições destimulas ao SA F  incidente sobre pagamentos 

r Cchlmth,liCS• ifethalltiVias -  Onalo/1993, abri1/1994,  e setembro 
1/ove1/Ibro/1995) 

12  A'u  p1  iineii  o cetro, Coil side; ando-se a fluência do prazo 
decaticncra/ a pal iii da ()Corr ência do fato gerador,  encontram 
Sc! lidminadm pula decadência os créditos anteriores a 
novernly 0/1996 

/3 No (fire pet tine ii wgmula situaçõo elencada, em que mio 
'wave entret,ra de GHP (Guia de .Recolhimento do FGTS e 
In fin maoiesà Previdência Social), nem confissão ou qualquer 
pat.,,ainento parcial, incide a  i egi a do artigo 173, I, do CTN, 
,:.orticiado-se 0 pi azo decadencial qiiinqiienal do primeiro dia do 
ever Lich) scgitinle aquele em que o lançamento podei ia ter sido 
eleniado Desta sot le, enconuam-ve higidos or créditos 
deco, ewes de contribuições previdenciai ias incidentes sobre 
pagamentos elc.- queulos a autónomos e caducos os decorrentes das 
corm ibtayies pat a o SAT " Nosso glifb 

No caso em concreto, trata-se de lançamento,  período  04/1997 a 12/2001, 
anteriores a implantação da CiFIP e declarado em GFIP, e com recolhimento para algumas 
competências, sendo a maioria sem  registro  de  recolhimento  prévio, conforme DAD — 
Discriminativo Analítico de Débito, fls. 04 a 28 Destarte, deve ser aplicada a regra do art. 173, 
inciso 1. do ('TN 

REGRA DO ART, 173, I DO CTN. 
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Para essas competências  encontram-se  atingidos pela Iluencia do prazo 
deeadencial os fatos geradores apurados pela liscalização ocorridos ate a competência 11/2001. 
inclusive, cujo prazo final para lançamento seria 12/2006. A competência 12/2001 não decaiu. 
pois o crédito somente poderia ser constituiclo  após o vencimento, data em que se exigia o 
pagamento antecipado, ou seja, em janeiro de 2002; assim o prazo de decadC-'neia, para tal 
competência, possui como termo de inicio o primeiro dia do exercido seguinte aquele em que 
o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, o dia 1 0  de janeiro de 2003. a qual findaria cm 
31 de dezembro de 2007.. 0 contribuinte tomou ciência  da notiricação em W/12/2007 (fis 01). 

Destarte, encontram-se abrangido pela iluência do prazo decaclencial as 
competências 04/1997 a 11/2001, inclusive, nos termos do art art 173, inciso I do CTN: 
restando, tão somente, a competência 12/2001 que niio esta decadente e sera objeto de analise 
do recurso, 

As pessoas -fisicas e os transportadores  autônomos  pessoa .fisica  silo  
segurados obrigatórios da Previdência Social na condição de contribuinte individual. Assim, 
empresa é obrigada a recolher, sob sua responsabilidade, as contribuições devidas  it  
previdência social e a outras entidades e fundos (Terceiros), incidentes sobre  as remunerações 
pagas a segurados empregados e contribuintes individuais que lhe prestem serviços, nos termos 
do art. 22, incisos I e III, e art. 30, inciso 1, alineas "a" e "b", todos pertencentes a Lei n " 
8.212/91, Está obrigada,  também,  ao recolhimento do Seguro Acidente de Trabalho — 
SAT/GHLRAT sobre a remuneração clo segurado empregado, nos termos do art 22, inciso 
da citada Lei. 

0 art, 12, inciso V, da Lei n " 8.212/91 considera como SeglliadO obrigatório 
da Previdência Social o contribuinte individual, onde se enquadra o transportador autónomo 
pessoa fisica e o cooperado, bem como, o Decreto n " 3,048/99 e demais dispositivos legais 
constantes do relatório de Fundamentos  Legais  do Debit° — LLD (11s. 54/571. Si -to os textos dos - 
normativos: 

Lei n  0 8.212/91 

Ari 12 ( 

V - como contribuinte individual (Reday7o dodo pelo Lei n" 
9 876, de 1999) 

1) o Undo) de firma individual In lama nu I ma! a da do) iiótfr 
empregado e o membio de consellio de arliniarsnat/lo 
sociedade andnitaa, o .Y(.1C10 S011(1( .11 	o sócio  dc hulas!i ta o 
_sócio gerente e o .sócio 	qae lecebam reaninciaçlio 
decor' ente de .seu liabalho em empreso utbana ott rui al e 
as,sociado eleito  polo cal  go de (hi ec,  ao cm coopootisw  
a_s.socia(iio ou eruidade de qualquel mum CZa  ao finalldadc lidou 
cOM0 0 SOUliC0 OU MIMUOSOUdol deilo polo evei (xi atividade 
de direção condominial des.de que t c(ebom 
emuneraeclo; (Incluido pelt( Lei a" 9 876, de 1999) 

g) quem  prota •serviço de nano c.,..7a in bana on  iuii cii, cm eta  cliii 

eventual, a uma ou mai.s emproas, ,sem ielt.qao  
emprego, (Incluido pela Lei a" 9876 .  de 1999) 



h) 	pc.!otl fisica que exer cc.  por coat(' prápria, atividade 
económiLa de natur -eza  ai  hana, Coln   fIns lucrativos Olt 
100.(i01dd° pela Lei a" 9 876, de 1999) 

Dec eto  a " .3.048/99 

-Irt 201 	connibilioio a car go da empresa, destinada 
segur Wade social, (-.'? 

Il-rime pot cent() .sobre 0 total (111S" 1 enumerações  Oil  

ilmi(ães pag,as  Oil  creditadas no decorrer do ine's (10 
segui ado corm ibuink,  (Redação dada pelo Deereto 
n" 3  265. de 1999) 

emuner ação paga  ou  f edirada u emulator autônomo de 
velculo rodoviario, ou ao atexiliar ele condutor autônomo de 
velcvlo rodoviário, em automóvel cedido em regime de 
colaboi ae,:ão, nos termos da Lei 6 094, de 30 de agosto de 
1974, pelo Irete, Cilneto  ou  1ran.v20r te de passageiros, realh-,ado 
pot conic! In op, ia, cot responde a vinte por cent() do  rendimento 
brut() (Redação dada judo Decreto a" 4.0.32, de 2001) 

..20 A Loral  ifiição da empresa, relativamente aos .serviços que 
são pretados por cooperados por intermédio (le 

cooperatiyas de ne.thalher  na  atividadti de nansporte rodoviário 
de cargo ou passageiro, 4.) de quinfe por cent° .sobre a parcel(' 
corre_spondone ao valor dos _ser  -viços prestados pelos 
cooperados, (pre não vei/1 i111L'1101 -  ci vinte por cento do valor da 
nota oti  fatura (li a. Il udo  pelo Decreto  a"4  032, de 2001) 

Consider ando que a base de cálculo das contribuições previdenciárias devidas 
pelos  tr a lisportadores a Ll t0 110 in OS pessoas fisiCaS está correta, conforme demonstrado 
anteriormente, intere -se. quanto ás contribuições ao SEST e SENAT, que também  no 
procedem os argumentos do contribuinte de que as mesmas so ilegais. Tais contribuições e 
sua respectivas bases de calculo foram instituidas por lei, especificamente o art, 7 ", inciso 11, 
da Lei n° 8.706. de 14/09/1993, sendo a mesma base de  cálculo para as contribuições 

evidenciárias e para o SEST e SENAT. Ademais, a contribuição para o SEST e SENAT esta 
Fundamentada  na Lei n S 706, de 14.09.93, art.. 7 ,I, paragrafos I. e 2., combinado com o art. 
94 da Lei n. 8.212, de 24.07.93, e Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 
n 3.048, de 06.05.99, art 274, parágralb I. (com a redação dada pelo Decreto n, 4.032, de 
26.11 01), bem como, demais dispositivos constantes no FLD — Fundamentos Legais do 
Débito.  

A auditoria fiscal observou o prazo nonagesimal para aplicação da aliquota 
de 20% estabelecida pela Portaria MPAS n° Li 35, de 5 de abril de 2001, seguindo o 
entendimento do Superior Tribunal de .1ustiça --. ST-I, em Processo MS 200I00933666MS - 
MANDADO DE SEGURANÇA — 7790, que reconheceu a legalidade da Portaria MPAS rip 
I 1.35 de 05/04/2001, para aplica0o da aliquota de 20% sobre o valor do frete de transportador 
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autônomo pessoa tisica sendo exigida  após o period° de 90 dias segtiinres 
verbis: 

process.°  ms 200100 9 3366mA 2114 ND4 D0 	(i t T v( 

— 7790 Relator(o) FRANCISCO IALC A -0 Sight doiir4"if.,o .511 
Órgilo julgador PRIMEIRA SE(.-TO Fonte Di 1):11:t 01/02:2005 
PG 00389 

Ementa: TRIBUTA RIO PREVIDENCIARIO AlANDADO DE 
SEG URA NÇA COLETIVO C -ONTRIBUICJO 
PREVIDENCIARIA PORTA.R1A N" 1 135/2001 DO A HMS" RO 
DA PRE HD E..NC :-ISSISTENC .E1 VA. E-11. 
CONEEDER.A (JO  NACIONAL  DO TRANSPOR1E CN1 
MAJORAÇ.--TO DA B.,--1SE DE CA EC UE0 DA CON! RIB1./10 0 
NO PA ag.A1 EN TO DE IRE TL.S E CA R R .•1 
TRAB II1IÍDORLS ON 0i1 ,10S L G.-1E1 1).-41)I III 
8.212/91. ART 19.5, 5 9", DA CONSTITUI(40 ILDE RAE 
DECRETO N" 3 265/1999 OBSE.RVANCIA DO PRAZO 
NONAGESIA1AL 1 - O art 22, III, da Lei 8 212/91 ("stalk:lee(' o 
contribuição da empresa no percentual 20N .soln e  a  total das 
remunerações pagers ou credito/as a qualquer 11'11110. Ho dCc:01 1 el 
do més, aos _seguradas cowl ibitimes individuals que e.stem 
5C1't'iÇ0  II O percentile!! de 11.7M fin (wait» 
provisório, de acordo coin o an 267 do Dec n" $ 26.5-.1999 oh) 

que o Ministro da Pieyidt.;ncia e Assistencia Social esmbeleeesse 
0_5 petcentuais de ocordo coin o 4" do ail 201 deste inesmo 
diploma legal III - Tin face do pi imado confide) no ail 19.5, ;(-)" 
do Constituição federal, observer-se que a poiíaiia hostili:ado 
passou a let vigCmcia na data de sua puhlicação em Lour, onto 
com a previsão con.stinicional que estabelece iou periodo de 90 
dias para a hipótese - Segurança parcialmente ( 1 /IL Cilidil  

polo exchar a cobia1101 do aumento del conitilmição 
previdencitnia, pei aid° de 90 diets seguintes tio pliblicekijo 
da pot/wit n" 1.135, de 5 de abril de 2001•al.() le,..;iinemal 
prejudicado. 

Data da  Decisão 24/11/2004, Data da Publicação 01/02/2005 

A contribuicao ao Seguro Acidente de Trabalho (SA T/CIIILRAT) tern pot .  
fundamento o art. 22, II, da Lei ti " 8.212/91 e art. 202 do Decreto  a " 3 048/99, e 6, devida  pela 
empresa. Faz-se teferência a doutrina pant tetbicat que nao houve oFensa aos principios 
constitucionais ao ser delimitado por deereto os respectivos wails dc  i isco  das empresas, 
conforme ensinam MARCUS OR1ONE Ei'01\KALVES  CORREIA e ERICA PAULA 
BARCHA CORREIA: 

-Incidindo a contribuição paw a cobeitura 	 sob, e o 
salário, perIL,itamente legal ti .511a imposição mediante simples lei 
ordinária - an 22, II, da Lei it 8' 212. de 1991. ja que não 
estamo.s diante de /bide de cusicio in(Wita 

POP 011110 lad°, 00 11(1/ill de.sigualmente situaçães elesiLamis o 
gi  adoção dos percenitiais de coniribuida, de (Lord() coin 
de tisco da empresa, ciii re; dude coadtma-se Lom o u nu /pi() ( la  
igualdade - em re: de contra ele conspirin Lsiamos (bank. do 
velha  tio cão  dc justiça pi ()pagoda por Arisiiiielcs e 111cM  /,I 



aos ordenamentos modernos (inclusive o nosso) somente há 
isiio mule os designais são iiarados de fin ma designed 

Poi fan. ha antorizativo da piyipria lei - art 22, 	3 ", da Lei n. 
.Y 21 2. fic 1991 - para qua os decretos indiquem as atividades 
111Inittvid(o -  aos diversos níveis de risco Destarte, nada há que 
conspn a. ainda cowl a o principio da legalidade 

Loo. nada inais normal (sob 0 viés piridico) que empresas, cujo 
isco aeideme do trabalho é menor, contribuam de forma 

maims significativa para a manutenção do vistema de 
Wend/motto aoN (pre se acidentam noexercício de seu labor E, 
poi inino lado. que empesas, cuio risco de acidente em seu 
amlnente inaUn . corm 'Imam own mais 

Inevisic. sob as 	ticas ante) iuii es, qualquer pecha de 
inconstinicionalidade no diSp0011 ,0Ciii comento "  (Curso de 
Direito ,Seguridade Social. 2001, Editora Saraiva, pcigs 
142/143) 

O decreto apenas expressa os graus de risco e o que seja atividade 
preponderante enquanto a .1ixacAo de todos os elementos da obrigacijo tributhia se encontra na 
lei 

Inclusive, o Supremo Tribunal Federal (STF) ja se manifestou a respeito do 
SAT/G11LRAT, adtrzindo pela desnecessidade de Lei Complementar  para instituieilo da 
sobredita eontribuieilo, bem coma, no ha ofensa aos art, 195, § 40, c/c art, 154, I, da 
Constituieilo Federal, consoante as ementas a seguir transcritas: 

Processo RE 343446RE RECURSO EXTRAORDINÁRIO, 
Relator(it) CARLOS VELLOSO, STF 

Ementa: CONS71TUCIONAL TRIBUT4R10. CONTRIBUIÇÃO. 
SEGURO ACIDENTE  DO  TRA13AI.H0 -  SAT Lei 7787/89, 
arts 3"  a 4". Lei 8 212/91, art 22, II, redação da Lei 9 732/98 
Decr clo ■ 612/92, 2 173/97 a 3.048/99 CF, ai ligo  195, 4 "; art 
154, IL ait 51 II, art 150. I. - Contribuição para o custeio do 

,S .CglfrO Acideme do Tretbalho -  SAT Lei 7 787/89, art 3 ", II, -  
Lei 8 212/91. art 22, II alegação nosentido  de que „são 
oknsivos ao art 19.5. 4 ", c/c oil 154, 1, da Comtitukcio 
Pole)  u i  impiocedéncia Desnecessidade de observáncia da 
técnica da competéncia residual da  União, C.F , art 1.54, I. 
Desnecessidade de lei complementar pala a instiluição da 
Co/ill para o II - 0 at I 3, II, da Lei 7 787/89, mio 
okrisivo ao principio da igualdade, p01RSO que o art. 4"  da 
mencionada Lei 7 787/89 cuidou de Irma) ,  desiguahnente aos 
desiguais  /11  - As Leis 7.787/89, art. 3 "1 e 8.212/91, art. 22, 
11, definem, satisfatoriatnente,  todos os elementos capazes de 
litzer ilasceiit obrigação nibutária válida.  O  film de a lei deixar 
pant o ievilameillo  a complememação dos conceitos de 
"atividade epondo  ante "   e "(9 au de risco leve, médio e grave ".  
não ofc.,nsa ao  principio legalidade gene!) ica, CF.,  
ai 1. 5", II, a da legalithule tributária. C.F., art. 150, I. 117. - Se o  
egnIamento raj além do contendo  da lei,_a_guestão  mio é de 

incoiislitacionalidade, finis de ilegalidade, matéria que não 
integi  li  o comencioso  con.stituchmal. - Recurso extraordinário 

conhecido 64 
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Processo AI-AgR 713780,41-AgR - AG REG NO AGR-I1 - 0 DE 
INSTRUMENTO, Relator(q) ELLEN GRACIE., SIT 

Ementa: DIRETIO CONSIITLICIONAL E 1 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRA CO DE INSTRUAIENTO 
CONTRIBUIÇÃO PARA 0 SEBRA E.  ENTWA DES NÃO 
INTEGRANTES OBRIGATOR1EDADE   CON!  
PARA O SAT CONSITTUCIONALIDADE  1 Artiononna (la 
contribuiciio para o SEBRAE alcancanch»nesmo entidoelo (me 
estiio fOra do seu timbito 1e atnacào, ainda que vinculadas a 
outro servico social, dado o carafe) dc intervencao 	dorninio 
econômico de que goal Precedentes 2 A de0i500 ugi myrrhi 
findou-se em precedente do Plenário que resolivu a 
controvérsia referente b cobrança do contribui00 para (.1 caster() 
do SAT(R.E 34.3 446) Nesse rulgramento, tifirsiou-se alegao'io 
de ofensa ao principio da legaliderde,bein como se ressaltou quc 
eventual contrite .) entre a lei iirstimidora da cemtribun,rio 
e os decretos que a regulamenunam ("2 qac.suio 	indole 
ordinária, insuscetivel de apreciaçcla em sede (le apclo LAP cut() 
Precedentes $ Agravo regimental inq»ovido 

Processo AAARES 200900179092AAARES - A GRAM 
REGIMENTAL NO AGRA CO REGRIENTAL NO AGRA VO 
REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL NUM Relatot(a) 
HUMBERTO MARTINS, SO, SEGUNDA TURMA. Fame DIE 
DATA:1 7/11/2009 RIOBTP VOL 00247 PG (10/67 

Em enta: TRIBU.TARIO CON1RIBUICÃO PREI7DENCIARE1  
—SAT— .PA.RA -A1ETRO5' ESTABELECIDOS POI? DECRETO  
LEGAL1DADE— A.PLICACÃO DA S'OATULA 351/SL1  
INOVAÇÃO RECURSAL EM AGRA CO REGIAIE N1,41, 
IMPOSSIBILIDADE. A contribuinte  sido foi  undon pedido 
subsidiário quanto  ti limito“70 do akance do letitio "tairitlacic 
preponderante" ao gr au de risco dc coda oirthe'lcuimcillo 
identificado pelo respe.ciivo CAW razáo por 9110 se impi;e 
reconhecer a humice'io do perlido recursal Agravo leg-MI(71ml 

imptovido 

0 Superior Tribunal de .lustiça 	SU. támbém 	decidiu pela 

	

constitucionalidade da contribuição ao SAT/GIILRAT e clue não Eli  oleosa 	principio  da 
legalidade  tributária  a definição regulamentar do grau de periculosidade das atividades 
desenvolvidas pelas empresas para fins de  incidência  do Seguro de Acidente do Trabalho-
SAT, 

Processo AGA 200802767992AG» - AGRA CO REGIMENTAL 
NO AGRA CO DE INS'TRUMENIO — 11359.33 Relator(a) 
BENEDITO GONÇALvEs„STI, PRIMEIRA TURMA Emile 
DIE DATA. 04/11/2009 

Ementa: 	PROCESSUAL 	1RIBUlARIO  :101/i (O 
REGIMENT :4E NO 2.1GR-I I. "0 DE INSIRLtA11 V10 LUC:. U(.',4 -  0 



CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS"  AO  INCRA E AO 
SA 1 -  LEGAL1DADE.  TA.YA SELIC LEGITIMIDADE. 
PRONUNCLMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO SOB 0 RITO DO 
ART 54.3-C, DO CPC REOUISITOS DE VALIDADE DA CDA, 
REFISJO SOMUL.A 7 DESTE TRIBUNAL INCIDÊNCIA 
PRECEDENTES 1. O exame da alegação de que a CDA não 

eenche os requisilos  de  validade encontra óbiee na Súmula 7 
Precedemes 2. No »ligament° dav EREsp 297.215/PR.  

la Telwo la do  entinente linictm  o  Temi Albino Zavascki, DJ de 
12/09/2005, decidiu-se (me  não há ensa ao jilincipio da 
Icwalidade tributária a de mi -(7° reaulamentar  cio  rmati de 
per/cub idade das atividades desenvolvidas pelas empresas  os  
para  fins de incithhicia do Seguro de Acidente  do  Trabalho- SAT 
3 A Pr  mie/ia Seção do Superior hibunal de Justiça, mediante 

otninLiamento rob os auspicior da regera previsla no art. 543-C 
do CPC (Nisi.) 977 058/RS, DJ de 10/11/2008) firmou o 
prAhiolli»)1011!) no _wraith) de que, pm se  li atat de contribuição 
C special de 110 dom/mito econômico, a contribuição 
ao 	destinada aas programs e projetos vinculadas 
refi.» - Ina  agi  6;  ia  e suas atividades complementares, fbi 
ecepcionada pela Constituição Federal de 1988 e continua em 

vigor at6 os dias antais, pois não Ibi revogada  pelas  Leis 
7 787/89, 8' 212/91 e 8 21.3/91, não existindo, portanto, óbice 
ma cob tança, mesmo em relação as empresas urbanas (grifo 
nos so)  4 Entendimento desta Casa Julgadora pela aplicaçâo  da  
lava 	partir (le 1"/1/96 (vigéncia da Lei 9 250/95), na 
antali:aão monetária indébito tributário.(REsp 
1 111 17.5./SP. Rel. Min Denise Amick Primeira Seção, DI de 
1/7/2009, lea° submeado  a  sistemática do art. 543-C' do CPC) 
5  Agi ovo  legtmental não provido 

Assim, a contribuição ao SAT/GIILRAT está de acordo corn a legislação 
vigente, sendo perfeitamente  exigível.  

A definição de empresa  pela  legislação previdenciária equipara as 
cooperativas como tal, con forme dispõe o art. 15, inciso I e parágrafo único, da Lei n " 

1 )/91 : 

iii  /5 (.:onsidera-se 

1 - enipresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco 
de  atividade económica urbana ou rural, com  fins lucrativos  ou  
não,  hem como or órgãos  e entidades da administração pública 
(brew.  iodo  eta e finulatiOnal, 

Pm fig, alb attic() Equipara-se   a  empresa. para os efeitos desta 
Lei,  o cowl ihrunte individual em relacão a segurado que the 
Jul  esta serviço, hem COW° a cooperativa,  a associação  ou  
entidade de qualquer nalltreza  ou finalidade,  a  misscia 
diphnnática e a repartição C017s-ular-  de carreira 
esnongeir as (Redação dada pela Lei n"9 876, de 1999) 

No caso em concreto o contribuinte não trouxe aos autos comprovações 
suficientes que pudessem desconstituir o lançamento 

CONCLUSÃO: 
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Pelo exposto, voto por CONHECER do iccurso e  DAR-LI-IF  
PROVIMENTO PARCIAL, excluindo as competências 04/1997 a I 1/2001, inclusive, em 
razão  da decadência, nos termos do art 173, inciso I do ('TN: restando. i50 somente. a 
competência 12/2001. 

como voto. 

Sala das Sessões, em I de dezembro de 2010 

HELTQNTARLSS PRA A.DE LIMA 


